
  

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins e junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que a Prestação de Contas da Prefeita de Gameleira, encontra-se 

disponível no seguinte endereço gameleira.pe.transparencianomunicipio.com.br, 

conforme determina o caput do artigo 48º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 

como artigo 4º da Resolução TC nº. 18/2014, item 47, Anexo I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Gameleira, 05 de Março de 2015. 

 
 
 

Yêda Augusta Santos de Oliveira 
- P R E F E I T A - 
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